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Estado do Paraná 

MUNICIPIO DE GUAÍRA 

 

PORTARIA Nº 243/2015 
Data: 21.07.2015 
Ementa: transfere de lotação servidores públicos municipais 
conforme especifica. 

 
 

O Prefeito do Município de Guaíra, Estado do Paraná, no uso de suas 
atribuições legais, e considerando o memorando sob o nº 2013001065, 

 
RESOLVE:  
 

Art. 1º Transferir de lotação os servidores públicos municipais 
abaixo mencionados: 
Nome/cargo RG Nº De Para A partir 

de 
Carla Paganelli  
/ enfermeiro padrão  

8.407.282-6 
– SESP/PR 

Saúde da 
Família- Efetivos 

Departamento 
Médico - 
Efetivos 

01.07.2015 

Franciele Monteiro Gomes 
/enfermeiro padrão 

8.711.424-4 
SESP/PR 

Departamento 
de Vigilância  

Sanitária - 
Efetivos  

Saúde da 
Família - 
Efetivos 

01.07.2015 

Heverton Berri 
/médico generalista - 
saúde da família 

6.963.475-3 
SESP/PR 

Saúde da Família 
- Efetivos 

Departamento 
Médico - 
Efetivos 

01.07.2015 

Marlene Minueza Vormath 
/recepcionista 

8.109.118-9 
SESP/PR 

Departamento 
Médico - Efetivos 

Departamento 
Odontológico - 

Efetivos 

01.07.2015 

Rosana de Lima Brizzi 
/enfermeiro padrão 

4.526.468-8 
SESP/PR 

Departamento 
Médico - Efetivos 

Saúde da 
Família - 
Efetivos 

01.07.2015 

Simone Faquinete 
/enfermeiro padrão 

9.734.292- Departamento 
Médico - Efetivos 

Saúde da 
Família - 
Efetivos 

01.07.2015 

Wanderleia Maria de Lima  
/auxiliar de enfermagem 

4.118.412-4 Departamento 
Médico - Efetivos 

Saúde da 
Família - 
Efetivos 

01.07.2015 

Art. 2° Esta Portaria entra em vigor na data da publicação, com 
eficácia retroativa a data de 1º de julho de 2015. 

Registre-se, Publique-se e, Cumpra-se. 
                    Gabinete do Prefeito Municipal de Guaíra, Estado do Paraná, em 21 de julho de 2015. 

 
FABIAN PERSI VENDRUSCOLO 
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